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PRÊAMBULO 

 
 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ – CISOP, inscrito no 
CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Avenida Brasil, nº 113268, bairro FAG, na 
cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, por intermédio de seu Presidente VALDEMIR 
ANTONIO BARELLA, torna público, para conhecimento dos interessados, a licitação na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e da Lei Complementar Federal nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e alterações subsequentes, de acordo com as condições e exigências 
estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, conforme especificações 
mínimas e quantidades descritas no Anexo I deste edital. 
 
1.2 - A presente dispensa de licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO. 
 

2 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
2.1 - Após a conclusão da etapa de cotações, para a empresa que apresentou a proposta 
comercial mais vantajosa, serão exigidos os seguintes documentos:  
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, acompanhado de 
prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando 
de sociedades comerciais ou sociedades por ações; ou 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 



2 

 

 
 

 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício;  

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir;  
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizado com 
no máximo 90 (noventa) dias anteriores a abertura do processo licitatório; 
 
e1) O objetivo social da empresa deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da 
licitação, sob pena de sua desclassificação ou inabilitação; 
 

f) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
g) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
h) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
i) Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, 
a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  
 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD), mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

l) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Ofícios Distribuidores de 
Falências e Concordatas do local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias 
da data designada para a sessão de abertura dos envelopes, caso não haja outra validade 
expressa no documento (cópia autenticada ou original); 
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2.2 - Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em 
plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos 
documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando 
emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a 
autenticação. 
 

3 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 
3.1 - O produto deverá ser entregue de uma única vez no setor financeiro do CISOP, no endereço 
à Avenida Brasil, nº 11.368, fundos, bairro FAG, na cidade de Cascavel - PR, das 08h00 às 
11h00 e das 13h00 às 16h00 de segunda a sexta-feira, com todas as informações necessárias 
para o correto procedimento de pagamento, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do contrato emitido pelo CISOP, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
 
3.2 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento dos produtos, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste Edital e 
na legislação vigente (Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais).  
 
3.3 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que 
vier a ser recusado, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento, bem como danos 
causados ao CISOP, ocasionado na prestação dos serviços, sendo que o ato do recebimento 
não importará a sua aceitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, descritas neste 
edital. 
 
3.4 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca dos produtos 
recusados, o solicitante dará ciência à Presidência do CISOP, através de Comunicação Interna, 
a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com 
as normas contidas na Lei Estadual nº. 15.608/07, para aplicação das penalidades previstas 
neste Edital.  
 
3.5 - A desconformidade da prestação do serviço às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a contratada às sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.  
 
3.6 - A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da nota 
fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
3.7 - Todos os produtos solicitados deverão ser novos e de primeira qualidade, não sendo 
aceito produtos remanufaturados, reciclados ou recondicionados.  
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3.8 - Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão corresponder às 
especificações da proposta, em total consonância com o edital, no que tange às suas 
características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis. 
 
3.9 - O CISOP não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras 
restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE.  
 
3.10 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a 
verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas.  
 
3.11 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com 
qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação.  
 
3.12 - A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade 
do produto fornecido e responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até 
o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento.  
 
3.13 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer produto de acordo com as condições contidas 
no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que 
o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou 
fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.  
 
3.14 - O CISOP reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
3.15 - A Contratada responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade do 
produto obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta 
licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 
transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

3.16 - A contratada deverá fazer a entrega, o descarregamento e acomodação dos produtos no 
local indicado pelo CISOP.  

3.17 - A empresa licitante vencedora deverá entregar o material cotado em total conformidade 
com o que fora licitado no edital, não sendo admitida alteração posterior pela empresa vencedora 
das especificações do objeto da licitação, sob pena da empresa sofrer as sanções legais. 
 
3.18 - O servidor encarregado do recebimento do produto, fica responsável pela avaliação das 
características do produto por ocasião da entrega, estando autorizados a recusar a mercadoria 
que não estiver de acordo com o exigido.  
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3.19 - É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato, 
e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais 
com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios 
e todos demais atos administrativos.  
 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão integralmente por conta de dotação 
orçamentária própria do CISOP, sob o número: 
 

Categoria Descrição 

4.4.90.52.42.00 MOBILIÁRIO EM GERAL 

 

5 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da aceitação 
e do recebimento definitivo dos serviços pelo CISOP, por meio de depósito bancário ou por outro 
meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante apresentação da correspondente nota fiscal 
(corretamente preenchida) ao Setor Financeiro do CISOP.  
 
5.2 - Após a avaliação do produto fornecido, constatado o atendimento de todas as cláusulas 
contratuais, o gestor do contrato dará ciente na nota fiscal, encaminhando-a, imediatamente, à 
Diretoria Financeira do CISOP. 
 
5.3 - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e 
reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre 
a data da devolução e a da reapresentação. 
 
5.4 - A apresentação da nota fiscal não exime da exibição de outros documentos que sejam 
necessários para atestar o regular pagamento dos compromissos trabalhistas, encargos sociais, 
ou outros aos quais estejam obrigados, o que deverá ser providenciado no prazo de 3 (três) dias 
após solicitados. 
 

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
6.1 - Em caso de não cumprimento da entrega dos materiais constante no Anexo I, ficará o 
fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitada a 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do serviço podendo o CISOP tomar outras providências legais cabíveis.  
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6.2 - As penalidades previstas neste Edital serão aplicadas sem prejuízo das cominações 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
 

7 - DO CONTRATO 

7.1 - Após a homologação da licitação, será firmado o Contrato. 

7.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o CISOP para a assinatura 
do, o CISOP poderá encaminhá-lo para assinatura da adjudicatária, mediante 
correspondência postal ou meio eletrônico, para que seja assinado, podendo ser utilizado 
assinatura eletrônica.  
 
7.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio, 
para assinar o Termo de Contrato e devolver ao Setor de Licitações do CISOP, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

7.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

7.5 - O contrato será elaborado pelo CISOP e terá prazo de vigência de 01 (um) ano, a contar 
da data de sua assinatura.  
 

7.6 - Ao CISOP fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de interesse 
coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da execução 
do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder Público e devidos fins de 
direito. 
 
7.7 - O contrato poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666/93, e, em 
especial:  
 
7.7.1 - Por ato unilateral escrito da Administração, quando:  
 
a) O fornecedor deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que deu origem ao processo 
licitatório. 
  
b) O fornecedor não atender à convocação para firmar Contrato decorrente do Pregão Eletrônico 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo 
CISOP.  
 
c) O fornecedor der causa à rescisão de contrato.  
 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato.  
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e) O fornecedor praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita.  
 
f) O fornecedor subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto ajustado e 
também nos casos de fusão, cisão ou incorporação.  
 
g) O fornecedor entrar em regime de falência, dissolver-se ou extinguir-se.  
 
h) O fornecedor ser declarado inidôneo e/ou ser suspensa do direito de licitar ou contratar com 
a Administração Pública.  
 
i) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
 
j) O produto sair de linha de produção.  
 
7.8 - Amigavelmente, por acordo das partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por 
escrito aceita motivadamente pelo CISOP, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato, devendo o termo de 
rescisão dispor sobre a recomposição dos prejuízos do CISOP decorrentes da rescisão, quando 
houver.  
 
7.9 - A solicitação da Contratada para cancelamento do produto deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, assegurando-se o fornecimento do produto 
registrado, por prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contado a partir da 
comprovação do envio da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de 
seu cumprimento, devidamente justificado e aprovado pelo CISOP. 
 

8 - DA CONTRATADA 

 
8.1 - SATIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA cadastrada no CNPJ nº 
17.599.217/0001-62, com sede na Rua Nair Mendes Ferreira, nº 139, bairro Santos Dumont, na 
cidade de Cascavel - PR. 
  

09 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1 - Esta Dispensa poderá ser: 
  
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;  
 
b) revogada, por conveniência do CISOP, em decorrência de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato;  
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c) adiada, por motivo justificado. 
 

10 - DO FORO 

 
10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.  

 
 

Cascavel, PR, 01 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

 

 

VLADEMIR ANTONIO BARELLA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023. 
 
 
1- OBJETO: 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, conforme descrito neste 
Termo de Referência, que integra o presente edital para todos os fins. 

 
2- JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - O móvel será usado no setor financeiro do CISOP, para arquivamento de livros contábeis. 

 
2.2 - A solicitação foi elaborada a partir das necessidades do CISOP. 
 
2.3 - A exigência para o procedimento licitatório está insculpida no artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal e fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº  8.666, de 21 de 
junho de 19932021, desta forma, o procedimento licitatório é sempre a regra, sendo a dispensa 
exceção. 

 

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 
 
3.1 - Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, os seguintes serviços: 
 

ITEM QUANT UNID SERVIÇO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL R$ 

01 01 UND 

ARMÁRIO MATERIAL DE MDF, ALTURA DE 
2,35metros e 2,70comprimento, TOTAL 
6,345m2, COM 04 PORTAS DE CORRER, 
KIT E TRILHOS AGITPLUS E DIVERSOS 
NICHOS COM DIVISORES CHAPA 
DUPLADA DE REFORÇO 65cm X 35cm 
INTERNO, CONFORME DESENHO DO 
PROJETO (CORES INTERNAS BRANCO TX 
E EXTERNAS MARFIM OU APROXIMADO 
AOS MÓVES JÁ EXISTENTE NO SETOR 
FINANCEIRO) 

8.245,96 8.245,96 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument


10 

 

 
 

 
 

3.2 - O valor máximo total da presente licitação é de R$ 8.245,96 (oito mil, duzentos e quarenta 
e cinco reais e noventa e seis centavos).  
 
3.3 - Valores constantes no Mapa de Preços anexo. 
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ANEXO II DO EDITAL 
MINUTA DE CONTRATO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Número do Instrumento 
Contratual/Ano do Instrumento Contratual 

 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ 
- CISOP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Cidade de Cascavel, no 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente, VLADEMIR ANTONIO 
BARELLA, agente político, inscrito no CPF sob nº. 333.437.561/72, portador da Cédula de 
Identidade nº. 3.462.360-0, doravante designado CISOP, e a empresa Nome do Fornecedor, 
inscrita no CNPJ sob o nº Número do CNPJ/CPF, com sede na cidade de Nome da Cidade, na 
Nome do Logradouro, nº Número do Imóvel, Bairro Nome do Bairro, neste ato representada por 
Nome do Representante da Contratada, CPF nº CPF do Representate da Contratada, RG nº 
RG do Representate da Contratada, expedida por SSP/PR, doravante designada 
CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em decorrência da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 01/2023 e observados os preceitos das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993, o 
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
                                  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - É objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS. 

 
         CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
2.1 - As condições exigíveis para a execução do presente Contrato são 

aquelas previstas no edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023. 
 

       CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
 

3.1 - Pelo fornecimento ora contratado o CISOP pagará à CONTRATADA, 
em parcelas, o valor global de até R$ Valor Total por Fornecedor (Valores Totais Fornecedor 
Extenso), referente aos itens da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023, conforme abaixo: 

 

Item Descrição Uni Qtd Valor 
Unitário 

Valor Total 

Núme
ro do 
Item 
da 

Descrição do Produto Uni
dad
e do 
Item 

Qua
ntid
ade 
do 

Valor 
Unitário 
do Item 

Valor Total 
por Item 
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Propo
sta 

Pro
post
o 

Item 
Adju
dica
do  

 
3.2 - O pagamento será efetuado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a 

contar da aceitação e do recebimento definitivo dos serviços pelo CISOP, por meio de depósito 
bancário ou por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante apresentação da 
correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) ao Setor Financeiro do CISOP, 
observadas as demais condições previstas neste edital.  

 
3.3 - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a empresa 

para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que 
se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

 
3.4 - O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da 

Proposta, bem como o indicado para consulta durante a fase de habilitação. 
 
3.5 - Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada 

pelo Setor Financeiro a situação da empresa quanto à regularidade perante o Governo Federal, 
o Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a apresentação das referidas certidões, 
atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

 
3.6 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pelo CISOP de 

adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são devidas em 
decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante das 
especificações deste edital. 

 
3.7 - A Nota Fiscal deverá discriminar a descrição os serviços prestados, a 

quantidade, os valores unitário e total do item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota 
Fiscal o número, a modalidade da Licitação, bem como informar no corpo da respectiva Nota 
Fiscal os dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa 
jurídica para efetivação do pagamento.  

 
3.8 - A empresa a ser contratada ficará obrigada a repassar ao CISOP na 

proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudança de alíquotas 
de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto em função de alterações na legislação 
pertinente. 

 
3.9 - A conta corrente de pessoa jurídica deverá estar vinculada no nome 

da licitante vencedora. 
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3.10 - Havendo incorreção no documento de cobrança ou qualquer outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará pendente, e o pagamento sustado 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste 
caso, quaisquer ônus por parte do contratante.  

 
3.11 - Não serão aceitas solicitações de pagamentos fora dos prazos 

previstos pelo CISOP. 
 
3.12 - De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas 

NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS, exceto para os prestadores onde os municípios não 
possibilitem a emissão de nota fiscal eletrônica. Nestes casos excepcionais será aceita nota 
fiscal manual juntamente com declaração da Tributação do respectivo município. Ressalte-se 
que a conferência da nota fiscal é de inteira responsabilidade do CREDENCIADO. 

 
3.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 
4.1 - O produto deverá ser entregue de uma única vez no setor financeiro 

do CISOP, no endereço à Avenida Brasil, nº 11.368, fundos, bairro FAG, na cidade de Cascavel 
- PR, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 de segunda a sexta-feira, com todas as 
informações necessárias para o correto procedimento de pagamento, no prazo máximo de até 
10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato emitido pelo CISOP, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal. 

 
4.2 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações 

pré-fixadas e o fornecimento dos produtos, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas 
neste Edital e na legislação vigente (Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais).  

 
4.3 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas 

expensas, o produto que vier a ser recusado, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento, 
bem como danos causados ao CISOP, ocasionado na prestação dos serviços, sendo que o ato 
do recebimento não importará a sua aceitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
descritas neste edital. 

 
4.4 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a 

troca dos produtos recusados, o solicitante dará ciência à Presidência do CISOP, através de 
Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade contra a 
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empresa, de acordo com as normas contidas na Lei Estadual nº. 15.608/07, para aplicação das 
penalidades previstas neste Edital.  

 
4.5 - A desconformidade da prestação do serviço às condições 

indispensáveis ao recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste Edital e na 
legislação vigente.  

 
4.6 - A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo 

recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para 
fins de cumprimento da data de entrega. 

 
4.7 - Todos os produtos solicitados deverão ser novos e de primeira 

qualidade, não sendo aceito produtos remanufaturados, reciclados ou recondicionados.  
 
4.8 - Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão 

corresponder às especificações da proposta, em total consonância com o edital, no que tange 
às suas características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades 
cabíveis. 

 
4.9 - O CISOP não aceitará a exigência de faturamento mínimo, 

estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o 
CONTRATANTE.  

 
4.10 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, 

somente após a verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e 
quantitativas.  

 
4.11 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do 

objeto licitado ou com qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação.  
 
4.12 - A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, 

garantir a boa qualidade do produto fornecido e responsabilizar-se pelo transporte do produto de 
seu estabelecimento até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu 
descarregamento.  

 
4.13 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou 

elide a plena responsabilidade da CONTRATADA de fornecer produto de acordo com as 
condições contidas no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida 
qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação 
de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.  

 
4.14 - O CISOP reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 

com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar 
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as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso 
XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
4.15 - A Contratada responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade do produto obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por 
sua conta. 

4.16 - A contratada deverá fazer a entrega, o descarregamento e 
acomodação dos produtos no local indicado pelo CISOP.  

4.17 - A empresa licitante vencedora deverá entregar o material cotado 
em total conformidade com o que fora licitado no edital, não sendo admitida alteração posterior 
pela empresa vencedora das especificações do objeto da licitação, sob pena da empresa sofrer 
as sanções legais. 

 
4.18 - O servidor encarregado do recebimento do produto, fica 

responsável pela avaliação das características do produto por ocasião da entrega, estando 
autorizados a recusar a mercadoria que não estiver de acordo com o exigido.  

 
4.19 - É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  
 

5.1 - O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo 
disposto no art. 57 § 1º e art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que devidamente 
fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

 
5.2 - Caberá à CONTRATADA solicitar as alterações devidas, em caso 

subserviente fornecendo os documentos que justifiquem e comprovem as alterações. 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de Data da Assinatura da 
Empresa Contratada a Data da Expiração do Contrato. 

 

6.2 - Durante a validade do contrato fica vedado qualquer reajustamento de 
preços, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei Federal nº 10.192/01, exceto em situações 
excepcionais. 
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6.3 - Ao CISOP fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões 
plausíveis e de interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer 
circunstância e época da execução do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para 
o Poder Público e devidos fins de direito. 

 
6.4 - O contrato poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na Lei 

Federal n° 8.666/93, e, em especial:  
 
6.4.1 - Por ato unilateral escrito da Administração, quando:  
 
a) O fornecedor deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que 

deu origem ao processo licitatório. 
 
b) O fornecedor não atender à convocação para firmar Contrato decorrente 

do Pregão Eletrônico ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pelo CISOP.  

 
c) O fornecedor der causa à rescisão de contrato.  
 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato.  
 
e) O fornecedor praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 

ilícita.  
 
f) O fornecedor subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o 

objeto ajustado e também nos casos de fusão, cisão ou incorporação.  
 
g) O fornecedor entrar em regime de falência, dissolver-se ou extinguir-se.  
 
h) O fornecedor ser declarado inidôneo e/ou ser suspensa do direito de 

licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
i) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, 

devidamente justificado. 
 
j) O produto sair de linha de produção.  
 
6.5 - Amigavelmente, por acordo das partes, quando o fornecedor, 

mediante solicitação por escrito aceita motivadamente pelo CISOP, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
contrato, devendo o termo de rescisão dispor sobre a recomposição dos prejuízos do CISOP 
decorrentes da rescisão, quando houver.  
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6.6 - A solicitação da Contratada para cancelamento do produto deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, assegurando-se o 
fornecimento do produto registrado, por prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
contado a partir da comprovação do envio da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese 
da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificado e aprovado pelo CISOP. 

 
6.6 - A comunicação do cancelamento do contrato, será feita por 

correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos.  
 
6.7 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, 

a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do CISOP, por uma vez e afixado no 
local de costume do CISOP, considerando-se cancelado o contrato na data de publicação.  

 
6.8 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas, a Administração aplicará 

as sanções previstas neste Edital e no Contrato, garantido o direito de defesa prévia, nos termos 
da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
6.9 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamentos, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

 
6.10 - É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato, por 

convenção entre as partes, nos termos do art. 65, § 2º, II da Lei n.º 8.666/93 e § 2° do Art. 112 
da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

 
6.11 - Qualquer alteração que implique aumento ou supressão das 

quantidades previstas, observará as normas contidas no art. 112 da Lei Estadual n° 
15.608/2007 e no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, especialmente, a previsão do § 6º do referido 
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar 
unilateralmente o contrato. 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão integralmente 

por conta de dotação orçamentária própria do CISOP, sob o número: 
 

Categoria Descrição 

4.4.90.52.42.00 MOBILIÁRIO EM GERAL 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 
 

8.1 - A CONTRATADA, neste ato, assume perante o CISOP a 
responsabilidade civil relativamente a qualquer dano que os serviços por ela fornecido venha a 
causar ao patrimônio e ao pessoal do CISOP ou a terceiros. 

 
8.2 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos relacionados à 

execução deste Contrato, devendo remeter ao CISOP os respectivos comprovantes, sempre que 
exigidos. 

 
8.2.1 - Em caso de o CISOP ser judicialmente condenado ao pagamento 

de quaisquer ônus referidos no subitem 8.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la dos valores 
correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de honorários. 

 
8.3 - A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste 

Contrato, a qualidade do produto previsto, sendo obrigada a trocar, a qualquer tempo, produto 
entregue que apresente qualquer tipo de defeito. 

 
8.4 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do 

presente Contrato. 
 
8.5 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência deste 

Contrato, as condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a 
encaminhar ao CISOP cópia da documentação respectiva sempre que solicitado por esta última.    

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e 

avaliada pelo setor competente do CISOP, que será a área responsável pela gestão do 
Contrato. 
 

9.1.1 - Nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao 
representante da área supracitada, que será o fiscal da contratação, proceder às anotações 
das ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou impropriedades observadas. 
 

9.2 - A fiscalização é exercida no interesse do CISOP, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do CISOP ou de seus 
agentes e prepostos. 
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9.3 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para o 
CISOP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - Este Contrato se extinguirá pelas hipóteses de rescisão e de 

resolução previstas nos subitens seguintes. 
 
10.2 – O CISOP poderá, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 

previstas em lei ou neste Contrato, rescindi-lo nos seguintes casos: 

a) - inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 

b) - declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial 
da CONTRATADA, no curso da execução deste Contrato; 

c) - injustificada baixa na qualidade do produto entregue, a juízo do CISOP. 
 
10.3 - Resolve-se o Contrato: 

a) - pelo decurso de seu prazo de vigência; 

b) - pelo integral cumprimento de seu objeto, atestado pelo órgão interno 
competente do CISOP; 

c) - pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o art. 472 
do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA 
 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o CISOP, 
mediante regular processo administrativo e garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
inadimplemento, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor global do Contrato;  

III - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no 
caso de inadimplemento por prazo superior a 30 (trinta) dias até 60 (sessenta) dias; 

IV - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do Contrato, 
no caso de inadimplemento por prazo superior a 60 (sessenta) dias; 
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V - Impedimento de licitar e contratar com o CISOP, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 

VI - Rescisão do Contrato, aplicável independentemente de efetiva 
aplicação de qualquer das penalidades anteriores. 

 
11.1.1 - As sanções definidas nos itens I, II, III e IV poderão ser aplicadas 

pelo Setor Financeiro ou pela Presidência do CISOP. As sanções dos itens V e VI poderão ser 
aplicadas pela Presidência do CISOP. 

 
11.1.2 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pelo CISOP. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, 
a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da aplicação da sanção.  

11.1.3 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as 
penalidades V e VI cumulativamente com a multa cabível. 
 

11.1.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 
 

11.2 - Para os fins do subitem 11.1, entende-se por valor global do Contrato 
aquele correspondente ao resultado da soma dos preços totais dos itens adjudicados à 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PEÇAS INTEGRANTES DO    

CONTRATO 
 

12.1 - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o 
Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023, bem como a documentação e a proposta 
comercial da CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o Contrato e com o Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1 - As partes declaram ciência e expressam concordância que o 

presente instrumento poderá ser assinado por meio digital, eletrônico ou manuscrito, ou ainda 
de maneira mista, podendo, neste último caso, ser utilizada duas formas de assinaturas 
diferentes a critério das partes, sendo que as declarações constantes deste contrato, assinado 
por quaisquer dos meios acima elegidos, inclusive a forma mista, presumir-se-ão verdadeiros em 
relação às partes contratantes, nos termos dispostos nos artigos 219 e 225 da Lei nº 10.406/02 
(Código Civil), bem como ao expresso na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
no que for aplicável. 
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13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado 
e contratado, é lavrado este contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado 
pelas partes contratantes, na presença das testemunhas indicadas e dele extraídas as 
necessárias cópias que terão o mesmo valor original.  

 
Cascavel - PR, Data da Assinatura da Empresa Contratada. 

 
 
 
________________________________ 

             VLADEMIR ANTONIO BARELLA  
               PRESIDENTE 

 
 
 

_________________________________ 
                    CONTRATADA 

                      REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________                                __________________________ 

           GILMAR ANTONIO COZER                                          ANTONIO KULZER 
GERENTE DE COMPRAS E LICITAÇOES                           FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO IV DO EDITAL 
 MAPA DE PREÇOS 

 
 

LOTE QUANT UND DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

SATIRO 
COMERCIO 

DE 
MOVEIS 

SOB 
MEDIDA 

CARNEIRO E 
CIA LTDA 

LM MÓVEIS 
PLANEJAD

OS  

IRMÃOS 
WILHELM 
COM DE 
MOVEIS 

LTDA 

01 01 UND 

ARMÁRIO 
MATERIAL DE 
MDF, ALTURA DE 
2,35metros e 
2,70comprimento, 
TOTAL 6,345m2, 
COM 04 PORTAS 
DE CORRER, KIT 
E TRILHOS 
AGITPLUS E 
DIVERSOS 
NICHOS COM 
DIVISORES 
CHAPA DUPLADA 
DE REFORÇO 
65cm X 35cm 
INTERNO, 
CONFORME 
DESENHO DO 
PROJETO 
(CORES 
INTERNAS 
BRANCO TX E 
EXTERNAS 
MARFIM OU 
APROXIMADO 
AOS MÓVES JÁ 
EXISTENTE NO 
SETOR 
FINANCEIRO) 

R$ 8.245,96 R$ 9.200,25 R$10.304,00 
R$ 
12.436,01 

 


